I – Portarias de 02/09/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 6698/2010 – Regina Célia Ribeiro, Procuradora de Justiça, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, compor a Banca Examinadora do 7º Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de Registros do Estado de São Paulo, a partir de 27 de agosto de 2010.
(Pt. nº 110.950/2010)
nº 6699/2010 – André Luiz Marcassa, 1º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6700/2010 – Carlos Gilberto Menezello Romani, 5º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6701/2010 – Celeste Leite dos Santos, 4º Promotor de Justiça de Suzano, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6702/2010 – João Carlos de Azevedo Camargo, 8º Promotor de Justiça de Piracicaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6703/2010 – Jorge Alberto de Oliveira Marum, 4º Promotor de Justiça de Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6704/2010 – Anna Trotta Yaryd, 4º Promotor de Justiça Cível do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6705/2010 – Fauzi Hassan Choukr, 10º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6706/2010 – Miguel Ângelo Ciavarelli Nogueira  dos Santos, 12º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6707/2010 – Ricardo Manuel Castro, 29º Promotor de Justiça de Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6708/2010 – Carla Maria Altavista Mapelli, 99º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6709/2010 – Lilian Cavalcante de Albuquerque, 96º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6710/2010 – Ludgero Francisco Sabella, 39º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6711/2010 – Paula Castanheira Lamenza, 90º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6712/2010 – Paulo Marco Ferreira Lima, 1º Promotor de Justiça Criminal do Jabaquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6713/2010 – Paulo Sérgio de Castilho, 1º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6714/2010 – Rogério Leão Zagallo, 1º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
nº 6715/2010 – Eloísa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça e Diretora da Escola Superior do Ministério Público, para exercer as funções de coordenadora geral da palestra sobre “Eleições 2010 - Questões Práticas da Atuação do Ministério Público Eleitoral”, promovida pela Escola Superior do Ministério Público, no dia 02 de setembro de 2010, na cidade de Campinas.
(PT. nº 111.074/2010)
nº 6716/2010 – Fernando Pastorelo Kfouri, 2º Promotor de Justiça de Sumaré, e Luis Fernando de Moraes Manzano, 27º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participarem da reunião da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (ENASP) – Grupo Temático: Sistema Prisional e Execução Penal, no dia 02 de setembro de 2010, na cidade de Brasília - DF.
(Pt. nº 110.322/2010)
nº 6717/2010 – Fernando Pastorelo Kfouri, 2º Promotor de Justiça de Sumaré, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar da reunião da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública (ENASP) – Grupo Temático: Persecução Penal, no dia 03 de setembro de 2010, na cidade de Brasília - DF.
(Pt. nº 109.819/2010)
nº 6718/2010 – Luiz Henrique Pacini Costa, 1º Promotor de Justiça de Ribeirão Preto, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de reunião do “Grupo de Trabalho da Estratégia Nacional de Justiça e Segurança Pública - ENASP”, do Conselho Nacional do Ministério Público, no dia 24 de agosto de 2010, na cidade de São Paulo/SP.
(Pt. nº 110.261/2010)
nº 6760/2010 – Levy Emanuel Magno, 2º Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 1º a 15 de setembro de 2010.
Autorizando:
nº 6719/2010 – Deborah Pierri, Procuradora de Justiça, a se ausentar de suas funções, no período de 09 a 11 de setembro de 2010, para participar do “II Encontro Nacional do Fórum de Assuntos Fundiários”, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, na cidade de Belém/PA, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº. 112.146/2010)
nº 6720/2010 – Fábio Ramazzini Bechara, 15º Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, a se ausentar de suas funções, no dia 02 de setembro de 2010, para participar da reunião ordinária do Comitê Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – CEPETP,  na cidade de Salvador/BA, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público.
(Pt. nº 112.300/2010).
 

B - Assessoria
Tornando sem efeito:
nº 6721/2010 – a portaria nº 6465/2010 que designou Ricardo Navarro Soares Cabral, Promotor de Justiça de São Bento do Sapucaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça deParaibuna, de 4 a 30 de setembro de 2010.
Designando:
nº 6722/2010 – 3º Promotor de Justiça do Juizado Especial Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.10.025529-2, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 111.756/10).
nº 6723/2010 – 96º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.029888-5, em trâmite pela Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 111.761/10).
nº 6724/2010 – 44º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos do Inquérito Policial nº 050.10.039114-1, em trâmite pela Vara do Juizado Especial Criminal da Capital, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 111.784/10).
nº 6725/2010 – 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 361.02.2008.005023-0, em trâmite pela 2º Vara Judicial do Foro Distrital de Brás Cubas, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 109.998/10).
nº 6726/2010 – 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 361.02.2008.006174-0, em trâmite pela 2º Vara Judicial do Foro Distrital de Brás Cubas, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 110.005/10).
nº 6727/2010 – 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº. 361.02.2009.001494-2, em trâmite pela 2º Vara Judicial do Foro Distrital de Brás Cubas, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 110.002/10).
nº 6728/2010 – 2º Promotor de Justiça de Aparecida, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público no PT. nº 63.337/10, oficiar nos autos do inquérito civil nº 11/06, em trâmite pela Promotoria de Justiça da Comarca de Aparecida, para atuar no feito e nele prosseguir em seus ulteriores termos.
nº 6729/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Santos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do processo 699/09, em trâmite pela 4ª Vara Criminal da Comarca de Santos, a partir de 03 de agosto de 2010 (Pt. nº 112.337/10).
nº 6730/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do processo nº 1304/2004, em trâmite pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Guarulhos, a partir de 26 de agosto de 2010 (Pt. nº 112.331/10).
nº 6731/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 515/2009, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Ferraz de Vasconcelos, a partir de 30 de agosto de 2010 (Pt. nº 112.329/10).
nº 6732/2010 – Regina Helena Fonseca Fortes Furtado, 5ª Promotora de Justiça de Limeira, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiar nos autos do procedimento investigatório criminal nº 10/2010, em trâmite pela Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social da Comarca de Limeira, a partir de 23 de agosto de 2010 (Pt. nº 112.322/10).
nº 6733/2010 – José Carlos Monteiro, 2º Promotor de Justiça de Araraquara, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Matão, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 01 a 15 de setembro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
nº 6734/2010 – Neander Antonio Sanches, Promotor de Justiça de Agudos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Bertioga, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos civis. 
nº 6735/2010 – José Claúdio Zan, Promotor de Justiça de São José do Rio Pardo, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Jarinu, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010, atuando em 100 (cem) inquéritos policiais. 
nº 6736/2010 – Reginaldo Cesar Faquim, 1º Promotor de Justiça de Lucélia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Matão, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 16 a 30 de setembro de 2010, atuando em 50 (cinquenta) inquéritos policiais.
nº 6737/2010 – Ricardo Navarro Soares Cabral, Promotor de Justiça de São Bento do Sapucaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Cravinhos, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato nº 622/2009 – PGJ, no período de 01 a 30 de setembro de 2010, atuando em 100 (cem) inquéritos policiais. 
nº 6738/2010 - Gilberto Marques, 2º Promotor de Justiça de Lins, para acumular, Julio Nascimento Junior, 1º Promotor de Justiça de Lins, Shizuo Antonio Catelan Yano, 5º Promotor de Justiça de Lins, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Lins, de 30 a 31 de agosto de 2010.
nº 6739/2010 - Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo, 4º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça Cível da Lapa, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6740/2010 - Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo, 4º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível da Lapa, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6741/2010 - Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo, 4º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça Cível da Lapa, de 1 a 30 de setembro de 2010.
nº 6742/2010 - Claudia Cecilia Fedeli, 57º Promotor de Justiça da Capital, para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça do Meio Ambiente, de 2 a 10 de setembro de 2010.
nº 6743/2010 - Jose Avelino Grota de Souza, 122º Promotor de Justiça Criminal, para acumular o exercício das funções do 121º Promotor de Justiça Criminal, de 13 a 17 de setembro de 2010.
nº 6744/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6745/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 1 a 15 de setembro de 2010.
nº 6746/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 15 de setembro de 2010.(Pt. nº112332/10)
nº 6747/2010 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 16 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº112332/10)
nº 6748/2010 - Bruno Marcio de Azevedo, 3º Promotor de Justiça de Atibaia, para acumular, Alexandre de Palma Neto, 4º Promotor de Justiça de Atibaia, Ana Luisa Toledo Barros, 5º Promotor de Justiça de Atibaia, Marcio Francisco Escudeiro Leite, 2º Promotor de Justiça de Atibaia, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Atibaia, de 13 a 24 de setembro de 2010.
nº 6749/2010 - Daniel Isaac Friedmann, 23º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 15º Promotor de Justiça de Santos, de 9 a 17 de setembro de 2010.
nº 6750/2010 - Daniel Passanezi Pegoraro, 2º Promotor de Justiça de Lençóis Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Macatuba, de 1 a 15 de setembro de 2010.(Pt. nº112.344/10)
nº 6751/2010 - Fabio Rodrigues Franco Lima, 8º Promotor de Justiça de Jacarei, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 20 de setembro de 2010.
nº 6752/2010 - Francisco Carlos Cardoso Bastos, 1º Promotor de Justiça de Jundiaí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itatiba, de 13 a 30 de setembro de 2010.
nº 6753/2010 - Gilberto Marques, 2º Promotor de Justiça de Lins, para acumular, Julio Nascimento Junior, 1º Promotor de Justiça de Lins, Shizuo Antonio Catelan Yano, 5º Promotor de Justiça de Lins, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Lins, de 1 a 14 de setembro de 2010.
nº 6754/2010 - Henrique Ribeiro Varonez, 1º Promotor de Justiça de Lençóis Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Macatuba, de 16 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº112.344/10)
nº 6755/2010 - Laurani Assis de Figueiredo, 6º Promotor de Justiça de Mauá, para acumular o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Mauá, de 13 a 18 de setembro de 2010.
nº 6756/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 16 a 30 de setembro de 2010.
nº 6757/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pacaembu, de 1 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº112.334/10)
nº 6758/2010 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Panorama, de 1 a 15 de setembro de 2010.(Pt. nº112.334/10)
nº 6759/2010 - William Roberto Rodrigues, 5º Promotor de Justiça de Praia Grande, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Praia Grande, de 1 a 30 de setembro de 2010.(Pt. nº112.832/10)
nº 5035/2010 – 1º e 3º Promotores de Justiça de Franca, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no pt. nº 39.523/10, oficiar nos autos do inquérito civil nº 459/09, em trâmite pela Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Comarca de Franca.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 01/07/2010)
nº 5036/2010 – 1º e 3º Promotores de Justiça de Franca, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, no pt. nº 84.745/09, oficiar nos autos do inquérito civil nº 598/08, em trâmite pela Promotoria de Justiça do Meio Ambiente da Comarca de Franca.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 01/07/2010)
nº 5340/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de agosto de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Daniel Tosta de Freitas (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/07/2010)
nº 5492/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo ABC, de 01 a 31 de agosto, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 18 de agosto, assumir o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mauá, nos dias 30 e 31 de agosto de 2010, e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mauá, no dia 19 de agosto e de 21 a 26 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 2/9/2010)
nº 5701/2010 - Flavia de Lima e Marques, 3º Promotor de Justiça Substituto da 36ª Circunscrição Judiciária (Araçatuba), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Andradina, de 1 a 16 de agosto e assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 17 a 31 de agosto e acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Araçatuba, de 24 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 06/08/2010)
nº 5916/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para auxiliar, sem ônus para o Ministério Público, no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mauá, de 3 a 17 e de 27 a 31 de agosto de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 25/8/2010)
nº 6062/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 01 a 30 de setembro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Exclua-se:
Susana Henriques da Costa
Inclua-se:
Luciana Vieira Dallaqua Santos
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 14/08/2010)
nº 6063/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Daniel Tosta de Freitas (16 a 30)
Incluam-se:
Carlos Alberto Carmello Júnior (01 a 15)
Vanessa Ibarreche (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 14/08/2010)
nº 6065/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de setembro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Exclua-se:
Katia Peixoto Villani Pinheiro Rodrigues (01 a 15)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 14/08/2010)
nº 6352/2010 - Carlos Eduardo Pozzi, 1º Promotor de Justiça de Tatuí, para acumular, Jacques Marcel Abramovitch, 4º Promotor de Justiça de Tatuí e Alessandra Aparecida Gomes Koga, 4º Promotor de Justiça de Tatuí, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Tatuí, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 31/08/2010)
nº 6368/2010 - Daury de Paula Junior, 16º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 13º Promotor de Justiça de Santos, de 10 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6428/2010 - Luciana Ribeiro Guimaraes, 1º Promotor de Justiça de Santa Bárbara D'Oeste, para acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Santa Bárbara D'Oeste, de 1 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6518/2010 - Catia Aparecida de Sousa Modolo, 5º Promotor de Justiça Substituto da 47ª Circunscrição Judiciária (Taubaté), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Jacarei, de 1 a 30 de setembro, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o Grupo de Atuação especial de Defesa do Meio Ambiente - GAEMA - Núcleo Vale do Paraíba, de 01 a 15 de setembro e auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Paraibuna,no dia 01 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 01/09/2010)
nº 6531/2010 - Flavia Mendes Pereira Rivelli Caçador, 2º Promotor de Justiça Substituto da 20ª Circunscrição Judiciária (Itu), para auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itu, no dia 1 de setembro, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Itu, de 1 a 15 de setembro, assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Indaiatuba, de 4 a 30 de setembro, acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Indaiatuba, de 27 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6534/2010 - Gilson Ricardo Magalhaes, 7º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Falências e auxiliar no exercício das funções dos 15º e 16º Promotores de Justiça da Infância e Juventude, de 01 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/08/2010)
nº 6570/2010 - Richard Gantus Encinas, 1º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Araras, de 01 a 15 de setembro e assumir o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 16 a 30 de setembro e acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 13 a 17 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 02/09/2010).
Designando:
nº 009/2010 – Infância e Juventude – Infratores
Os Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, oficiarem nos termos do Ato nº 033/91, junto à Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - Área de Adolescentes Infratores, à Rua Piratininga, 105, das 9 às 13 horas.
(...)
Dia 06/09/2010 – Segunda-feira
Oswaldo Monteiro da Silva Neto
Daniel Leme de Arruda
(...)
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 26/08/2010).
II- ATOS
A- SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
ATO NORMATIVO n. 657/2010-PGJ, de 1º de setembro de 2010.
(Pt. n. 78.904/10)
          Disciplina a utilização dos veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado de São Paulo e dá outras providências.
         O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 19, XI, c, da Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993, considerando a necessidade de disciplinar a utilização dos veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado de São Paulo;
         Considerando o uso desses veículos deve ser balizado pelas diretrizes de igualdade, objetividade, eficiência, economicidade e finalidade de interesse público;
         Considerando que esse uso deve ser pautado para a satisfação exclusiva das finalidades do Ministério Público no desempenho das atribuições de seus órgãos;
         Considerando que, sem prejuízo das atribuições da Área de Transportes, as Áreas Regionais são órgãos auxiliares descentralizados de apoio técnico e administrativo constantes da estrutura da Diretoria-Geral (art. 64, IX, Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993) e que nas Circunscrições Judiciárias e Comarcas do Interior concentram atividades inerentes ao Departamento de Administração para além de outras sugeridas em normas propostas pela Diretoria-Geral à Procuradoria-Geral de Justiça (arts. 69, 74 e 75, VI, l, Lei Complementar Estadual n. 734, de 26 de novembro de 1993), recomendando-se detenham as tarefas de abastecimento, controle, guarda, manutenção e uso dos veículos da frota oficial do Ministério Público do Estado de São Paulo, RESOLVE editar o seguinte ATO NORMATIVO:
Art. 1º. O uso dos veículos da frota oficial do Ministério Público está sujeito exclusivamente às finalidades do serviço.
Art. 2º. O abastecimento, o controle, a guarda, a manutenção e o uso dos veículos da frota oficial do Ministério Público compete, na Capital e Grande São Paulo, à Área de Transportes e nas Circunscrições Judiciárias e Comarcas do Interior à respectiva Diretoria da Área Regional.
Art. 3º. Os veículos deverão ser guardados nos locais próprios das unidades do Ministério Público, salvo expressa e prévia autorização do Diretor-Geral.
Parágrafo único. Cada Área-Regional deve comunicar ao Diretor-Geral os locais de guarda dos veículos, indicando as medidas de vigilância ou segurança.
Art. 4º. O uso dos veículos obedecerá ao planejamento logístico e à solicitação prévia decorrente de necessidade do serviço dos órgãos do Ministério Público.
§ 1º. O atendimento da solicitação de uso respeitará a antecedência da solicitação, e observará, notadamente:
I - a otimização no emprego dos recursos disponíveis,
II - às solicitações inadiáveis ou urgentes;
III - se for o caso, a prioridade ao órgão, unidade ou área ao qual vinculado o veículo.
§ 2º. A solicitação de uso deverá indicar sua finalidade, o membro ou servidor requerente, o local e o tempo estimado.
Art. 5º. O cronograma de utilização dos veículos será efetuado pela Área de Transportes na Capital e Grande São Paulo e, no Interior, pelas Áreas Regionais.
§ 1º. Nas Áreas Regionais, o cronograma de uso dos veículos será, no mínimo, quinzenal e divulgado mediante circular aos órgãos integrantes da respectiva área, contendo os elementos do § 2º do art. 4º.
§ 2º. A alteração do cronograma deverá ser previamente solicitada e seu atendimento é condicionado à disponibilidade.
§ 3º. A disponibilização dos veículos deverá observar sua funcionalidade e característica, bem como a necessidade, a finalidade, a distância, o local e tempo de uso.
§ 4º. A utilização do veículo oficial ficará condicionada ao registro em sistema informatizado adotado pela Instituição, na forma disciplinada em portaria do Diretor-Geral.
Art. 6º. O encarregado pela condução do veículo deverá zelar pela integridade e condições de tráfego ou trânsito do veículo e promoverá, para fins de controle, as anotações nos formulários adequados referentes à distância, ao consumo de combustíveis, às despesas correlatas e aos locais de destino, além de outras informações exigidas no sistema de administração de frota adotado pela Instituição.
Art. 7º. O controle de uso e abastecimento será efetuado a partir do sistema informatizado de administração da frota.
Art. 8º. A Diretoria-Geral expedirá normas para fiel execução e complementação das disposições do presente Ato Normativo.
Art. 9º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
São Paulo, 1º de setembro de 2010.
Fernando Grella Vieira
Procurador-Geral de Justiça
Ato nº 056/2010 – PGJ, de 01 de setembro de 2010
Autoriza o recebimento, em doação, dos bens que especifica.
Artigo 1.º- Fica o Ministério Público do Estado de São Paulo autorizado a receber, em doação, sem encargos, do 1º Promotor de Justiça Cível da Lapa, Doutor Wilson Ricardo Coelho Tafner, 2 (dois) quadros de sua autoria, intitulados “Rosa entre rosas” e “Elas não brincam di bonecas”, avaliados em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) cada um;
Artigo 2.º- A Diretoria-Geral adotará as providências de caráter contábil e administrativo necessárias à incorporação patrimonial, devendo os bens serem agregados, um ao Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça, e outro ao Centro de Apoio Cível (Área da Infância e Juventude).
Artigo 3.º- Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 01/09/2010
                                         O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, transfere, a pedido, os seguintes estagiários:
                                         Área Regional da Capital
Angela Silva do Carmo, R.G. 33.653.969-1, transferida da PJ do Consumidor para a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos (Pt. nº 109.325/10).
Denise de Carvalho, R.G. 44.782.760-1, transferida da PJ do Meio Ambiente para a Promotoria de Justiça de Repressão a Sonegação Fiscal (Pt. nº 106.902/10).
Felippe de Freitas Silva, R.G. 33.796.227-5, transferido da 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a PJ do I Tribunal do Júri (Pt. nº 108.557/10).
Gabriel de Assis Farias Pereira, R.G. 43.897.104-8, transferido da PJ Criminal do Jabaquara para a PJ do Consumidor (Pt. nº 107.806/10).
Lygia Maria Moreno Molina, R.G. 43.681.756-1, transferida da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital para a PJ Cível do  Jabaquara (Pt. nº  110.288/10).
Marina Nery Di Salvo, R.G. 42.186.048-0, transferida da PJ do Consumidor para a Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos (Pt. nº 109.323/10).
                                          Área Regional da Grande São Paulo
Denise Lessa Lopes Pimenta, R.G. 32.256.449-9, transferida da PJ de Mauá para a PJ Cível de São Bernardo do Campo (Pt. nº 109.883/10).
                                         Área Regional de Franca
Henderson Fiirst de Oliveira, R.G. 43.501.067-0, transferido da PJ Cível de Franca para a PJ de Ituverava (Pt. nº 108.915/10).
 

III - Avisos
Aviso de 30/08/2010
nº 569/2010 - PGJ
87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 2010
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
 AVISA, que a Douta Comissão do 87º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2010, reunida em 27 de agosto de 2010, RESOLVEU publicar a Ata da oitava  reunião referente aos recursos interpostos pelos candidatos.
 
ATA DA OITAVA REUNIÃO DA COMISSÃO DO 87º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO
 
 
         No dia 27 de agosto de 2010, no edifício sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, situado na Rua Riachuelo, nº 115, nesta Capital, reuniram-se os Doutores Oscar Mellin Filho, Mário Antonio de Campos Tebet, Maria Cristina Bittencourt Prata e Jorge Assaf Maluly, Procuradores de Justiça indicados pelo E. Conselho Superior do Ministério Público de São Paulo, e o Doutor Rui Geraldo Camargo Viana, advogado representante da Ordem dos Advogados do Brasil, ausente justificadamente o Dr. Fernando Grella Vieira, DD. Procurador-geral de Justiça. Foram deliberadas as seguintes questões, por unanimidade, em relação aos recursos interpostos pelos candidatos, em face do resultado da Prova Escrita I: a) Recursos e questões impugnadas:
001 – Questões 03, 09, 21, 26, 29, 30, 42 e 50;
002 – Questões 12, 14, 19, 39, 41, 44, 46, 49 e 50;
003 – Questões 12, 21, 24, 26, 47 e 49;
004 – Questão 26;
005 – Questões 21, 27, 28, 32 e 41;
006 – Questões 04, 17, 28 e 41;
007 – Questões 14, 22 e 45;
008 – Questões 12, 14, 19, 20, 24, 49 e 50;
009 – Questões 04, 07, 11, 13, 16, 17, 20, 27, 28, 29, 41, 42, 43 e 48;
010 – Questões 17, 29, 41, 42, 48 e 50;
011 – Questões 07, 13 e 41;
012 – Questões 04, 18, 20, 23, 26, 39, 41, 49 e 50;
013 – Questões 02, 07, 10, 24, 26, 39, 41, 46, 49 e 50;
014 – Questões 25, 29, 30, 41, 44 e 49;
015 – Questões 12, 13, 17, 19 e 46;
016 – Questões 12, 30, 39 e 44;
017 – Questões 15, 45 e 49;
018 – Questões 07, 10, 18, 20, 25 e 47;
021 – Questões 03, 07, 16, 17, 21, 23, 26, 41, 42, 48, 49 e 50;
022 – Questões 07, 12, 18, 22, 23, 25, 26, 29, 30 e 44;
023 – Questões 07, 15, 45 e 49;
024 – Questões 18, 24, 26, 45, 49 e 50;
025 – Questões 21, 28, 41, 44 e 48;
026 – Questões 17 e 49;
027 – Questões 13, 17, 19, 22, 26, 28, 29, 30, 34, 39, 41, 43, 46 e 48;
028 – Questões 07, 11, 14, 25, 26, 33, 34, 47 e 50;
029 – Questões 12 e 49;
030 – Questões 20, 22, 26, 41, 44 e 45;
031 – Questões 20, 29, 41, 43, 46, 47 e 49;
032 – Questões 41, 49 e 50;
033 – Questões 19, 20, 26, 45 e 49;
034 – Questões 28, 34, 41, 44, 47, 49 e 50;
035 – Questões 07, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 26, 27, 28, 29, 30, 39, 45, 46 e 50;
036 – Questões 03, 05, 16, 20, 21, 24, 26, 30, 34 e 39;
037 – Questões 07, 12, 25, 26, 29 e 42;
038 – Questões 04, 12, 13, 15, 26, 28, 29, 30, 39, 41, 44 e 45;
039 – Questão 24, 25, 29 e 31;
040 – Questões 41, 42, 43, 45, 48 e 49;
041 – Questões 44, 45, 46 e 48;
042 – Questões 06, 07, 09, 15, 25, 41 e 42;
043 – Questões 33 e 49;
044 – Questões 26, 42 e 50;
045 – Questões 03, 04, 13,17, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30, 39, 41, 42, 45, 46 e 48;
046 – Questões 08, 12, 13, 14, 20, 26, 29 e 46;
047 – Questões 20, 24 e 48;
048 – Questões 02, 03, 04, 06, 10, 12, 16, 20, 27 e 44;
049 – Questões 03, 12, 13, 14, 25, 26, 29, 41 e 50;
050 – Questões 16, 20, 21, 22, 23, 45, 48 e 49 ;
051 – Questões 03, 07, 11, 14, 20, 25, 33, 41 e 50;
052 – Questão 16, 17, 22, 23, 29 e 50;
053 – Questões 01, 03, 15, 20 e 23;
054 – Questões 02, 12, 41 e 48;
055 – Questões 17, 26, 28, 29, 36, 42 e 50 ;
056 – Questões 06, 07, 12, 21, 27, 34, 39 e 14;
057 – Questões 01,02, 03, 07, 09, 21, 26, 29, 36, 41, 43, 44, 45, 47, 48 e 50;
058 – Questões 06, 07, 09, 14, 20, 21, 26, 29 e 50;
059 – Questões 11, 12;
060 – Questões 11, 18, 31, 34, 41, 45 e 48;
061 – Questões 12, 13, 14, 20, 44 e 49;
062 – Questões 24, 41, 43, 45 e 49;
063 – Questão 09;
064 – Questões 14, 20, 27, 45 e 46;
065 – Questão 26 e 33;
066 – Questões 09, 17, 23 e 24;
067 – Questões 07, 18, 20, 21, 25, 26, 28 e 29;
068 – Questões 04, 08, 17, 18, 20, 21, 22, 25, 28, 29 e 32;
069 – Questões 03, 04, 12, 21, 48 e 50;
070 – Questões 15, 20, 26, 45 e 50;
071 – Questões 15, 19, 46 e 49;
072 – Questões 07 e 45;
073 – Questões 07, 11, 17, 21, 26, 27, 39, 41, 48, 49 e 50.
         O art. 10, §4º, do Ato Normativo nº 600/2009 PGJ-CPJ, de 30-07-2009 veda a interposição de recurso “voltado exclusivamente à simples revisão ou majoração da nota atribuída”. No entanto, os recursos acima mencionados buscam, tão-somente, questionar a avaliação dada pelo examinador a cada uma das questões a que os candidatos responderam. Como já adiantado, tal reavaliação não é possível. Não se inserem, portanto, em nenhuma das hipóteses recursais do caput do art. 10 do citado Ato Normativo.
         No mais, foi adotado o mesmo fracionamento das notas para todas as provas, por todos os examinadores, e o mesmo critério de fracionamento para as respostas dadas pelos candidatos.
         Por tais motivos, não se conhece os recursos acima mencionados.
Recurso nº 059 – Questão 17
         O recorrente questiona a formulação da questão. Para o candidato, a pergunta “não delimitou o objeto de indagação”, além de não ser clara, uma vez que não esclarecia qual das hipóteses de revogação, obrigatórias ou facultativas, deveriam ser declaradas na resposta. Também questiona o espaço de 5 (cinco) linhas para a resposta, para ele muito exíguo. Por fim, pede a revaloração da pontuação dada a sua resposta. Em primeiro lugar, por força do disposto no art. 10, §4º, do Regulamento do Concurso, não é possível a reavaliação do critério de correção à resposta dada, com alteração da nota. Neste ponto, não se conhece o recurso. No que tange ao erro material, diversos candidatos lograram nota máxima nessa questão, aproveitando o espaço aludido. Assim, não se justifica o inconformismo do recorrente. No mais, a pergunta tem um objeto definido, pedindo ao candidato que elencasse as hipóteses de revogação da suspensão condicional do processo. A citação às hipóteses obrigatórias ou facultativas foi uma simples advertência para que o candidato abordasse todas elas.
         Por tal motivo, conhece-se em parte e nessa parte indefere-se o recurso 059, relacionado com a questão 17.
Recursos nº 019 e 020.
         Os recursos nº 019 e 020 pedem a recontagem dos pontos, em face de eventual possibilidade de erro material na soma das notas. Não apontaram qualquer incorreção específica. Os inconformismos são indeferidos, por estarem corretas as pontuações anotadas.
Recurso nº 22 – Questão 42.
         O candidato aponta erro material no lançamento da nota correspondente à questão nº 42 (Direito Constitucional, Tutela de Interesses Difusos e Coletivos e Direito Administrativo). Assiste-lhe razão. Por erro material, não está clara a avaliação atribuída à resposta, que ficou incompleta. Por força do caput do art. 10 do Regulamento do Concurso é possível a correção da nota nessa hipótese. Dessa forma, neste ato fica anotada a pontuação 0,10 (zero, dez) para a resposta da questão nº 42. Por tal motivo, também se retifica a nota do bloco de matérias do examinador para 1,25 (um, vinte e cinco) e a nota final para 5,85 (cinco, oitenta e cinco).   
Recurso nº 070 – Questão 47
         O recorrente alega a existência de erro material na nota lançada, considerando 0,2 (zero, dois) a avaliação atribuída à questão. No entanto, o faz equivocamente. A nota efetivamente atribuída a sua resposta foi 0,10 (zero, dez), tal como lançada e considerada na soma. Portanto, inexistente o erro material apontado.
NADA MAIS havendo a ser tratado, a presente ata vai assinada pelo Secretário e pelos os demais integrantes da Comissão do Concurso.
 
Dr. Oscar Mellin Filho
 
Dr. Mário Antonio de Campos Tebet
 
Dra. Maria Cristina Bittencourt Prata
 
Dr. Rui Geraldo Camargo Viana
 
Dr. Jorge Assaf Maluly, Secretário.
 

Avisos de 31/08/2010
nº 574/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e, a pedido do Setor de Recursos Extraordinários e Especiais Criminais, comunica que, na reunião ordinária do dia 06 de maio de 2010, foi aprovada a Tese nº 329, com a seguinte ementa:
“REMIÇÃO – FALTA GRAVE – PERDA DOS DIAS REMIDOS – SÚMULA VINCULANTE – APLICAÇÃO IMEDIATA.
O efeito da Súmula Vinculante, para fins de perda de todos os dias remidos, em razão da prática de falta grave, tem aplicação imediata, não se podendo cogitar de sua irretroatividade sob o fundamento de ser prejudicial.”
 

nº 577/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional Cível e de Tutela Coletiva (Área da Educação) , avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que se encontra disponível na página do CAO Cível > Educação > Legislação Estadual a Portaria Conjunta SEE/SME 1, de 25 de agosto de 2010, que define parâmetros comuns para a execução do Programa de Matrícula Antecipada do Ensino Fundamental para o ano de 2011, na cidade de São Paulo, e dá outras providências.
 

Avisos de 02/09/2010
nº 579/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que a Promotoria de Justiça da Infância e Juventude de Cananéia ajuizou ação civil pública, a fim de que o Município ofereça e mantenha a medida de acolhimento institucional, destinando imóvel que apresente condições satisfatórias, recursos humanos e materiais visando a instalação de entidade de acolhimento para atendimento às crianças e adolescentes em situação de risco.
Ademais, foi proposta ação civil pública em face de hotel, a fim de que se abstenha de fornecer os serviços de hospedagem até obter junto ao Corpo de Bombeiros a comprovação de adequação às exigências daquele Órgão, bem como impedir a hospedagem de crianças e adolescentes, desacompanhadas dos pais ou responsáveis e sem autorização escrita destes ou do Juiz competente.
Avisa, ainda, que foi concedida a tutela antecipada nas referidas ações.  As iniciais e as decisões poderão ser consultadas, na íntegra, através portal CAO Cível > Infância e Juventude > Destaques.
 

nº 580/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Áreas Infância e Juventude e Cível), avisa aos Senhores Membros do Ministério Público, que foi publicada a Lei nº  12.318, de 26 de agosto de 2010, que dispõe sobre a alienação parental e altera o artigo 236 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. A íntegra da Lei foi disponibilizada na página do CAO Cível > infância e juventude > Destaques.
 

nº 581/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude que foi elaborado o artigo “Acolhimento Institucional X Processo Contencioso” pelo Doutor Murilo José Digiácomo.
Avisa, ainda, que foi publicado o Parecer CIJ nº 04/10 pela Coordenadoria da Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no Diário da Justiça de 27/08/2010 (páginas 6 a 9).
A íntegra do artigo e do parecer podem ser consultados na página do CAO Cível > infância e juventude > Destaques.
 

nº 582/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, avisa aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados, cujas férias constam da escala do mês de OUTUBRO, que deverão confirmar, através de Fac-Símile (nº 3119-9651), à Assessoria de Designações, ou por correio eletrônico (designa@mp.sp.gov.br), impreterivelmente até o dia 14 de setembro de 2010, o propósito de gozá-las, observando-se que a AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO ACARRETARÁ O INDEFERIMENTO DO GOZO, que ficará para outra oportunidade.
15 dias:
Aline Kleer da Silva Martins Fernandes (02 a 16)
Ana Helena de Almeida Prado Poltronieri de Campos (17 a 31)
Antonio Carlos Ozorio Nunes (02 a 16)
Arthur Migliari Junior (17 a 31)
Cinthia Gonçalves Pereira (17 a 31)
Daniela Vidal Milioni Gonçalves (17 a 31)
Debora Anderson (17 a 31)
Elaine Maria Clemente Tiritan Muller Caravellas (02 a 16)
Eliana Figueira de Mello (02 a 16)
Fatima Liz Bardelli Teixeira (17 a 31)
Fernanda Guimaraes Rolim Berreta (02 a 16)
Florenci Cassab Milani (02 a 16)
Gilvan Machado (02 a 16)
Herbert Wylliam Vitor de Souza Oliveira (17 a 31)
Karina Scutti Santos (17 a 31)
Maria Christina Marton Correa Seifarth de Freitas (02 a 16)
Marisa Rocha Deshoulieres (02 a 16)
Nelson Roberto Bugalho (17 a 31)
Paola Cominatto Bertocco (17 a 31)
Patricia Cosentino Ferrer (17 a 31)
Paulo Alvarenga (02 a 16)
Roberto Lino Junior (17 a 31)
Roberto Tardelli (17 a 31)
Vera Cecilia Moreira (17 a 31)
Wanderley Baptista da Trindade Junior (02 a 16)
30 dias
Alexandre de Palma Neto
Ana Carolina Martins
Andre Luiz Dezotti
Barbara Valeria Cury e Cury
Carlos Eduardo de Castro Paciello
Carol Reis Lucas Vieira
Cassiano Antonio de Oliveira
Claudia Maria Bere
Daniela Baldan Rein
Daniela Hashimoto
Dora Martin Strilicherk
Eduardo Dias Brandao
Elaine Taborda de Avila
Erica Juliana Philipi
Giovana Marinato Montagna
Israel Donizeti Vieira da Silva
Joao Marcos Costa de Paiva
Jose Fernando Vidal de Souza
Lafaiete Ramos Pires
Liliane Garcia Ferreira
Luiz Arthur Iughetti Capuzzo
Marcos Vieira Godoy
Maria Bernardete Neves de Oliveira Toledo
Osias Daudt
Rafael Correa de Morais Aguiar
Regina Celia Pegoraro Venancio
Ricardo Rodrigues Salvato
Roberto de Almeida Salles
Sandra Diogo Teixeira
Wanderleya Lenci
Wanderson Marcio Ribeiro.
 

nº 583/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que em 01.09.2010 o Dr. RobertoSenise Lisboa, Promotor de Justiça do Consumidor da Capital, propôs ação civil pública em face da Federação Paulista de Futebol e de seu presidente Marco Polo Del Nero, com pedido de intervenção judicial e de destituição do dirigente, em virtude da falta de garantia de segurança aos torcedores em estádios de futebol. O texto integral da peça inicial poderá ser consultado em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/ Condições de Segurança.
 

nº 584/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que em 26.08.2010 o Dr. EloyOjea Gomes, Promotor de Justiça do Guarujá, propôs ação civil pública em face da Companhia Brasileira de Distribuição, em virtude da venda de gêneros alimentícios com data de validade vencida e sem refrigeração adequada pelo supermercado Compre Bem, situado naquela Comarca. O texto integral da peça inicial poderá ser consultado em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Ações Civis Públicas/Ajuizadas pelo MP/Produtos para Consumo humano/Alimentos-Outros.
 

IV - Despachos
Despacho do Procurador-Geral de Justiça, de 02/09/2010
Protocolado nº 76.095/2010, interessada: Paula Gizzi de Almeida Pedroso, Promotora de Justiça de São Luiz do Paraitinga. No protocolado acima mencionado o Procurador-Geral de Justiça proferiu o seguinte despacho: Indefiro, nos termos das manifestações desfavoráveis da Egrégia Corregedoria-Geral do Ministério Público e do douto Conselho Superior do Ministério Público.
 

V - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA
A – CRIMINAL
A – SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ART. 384, §1.º
Protocolado n.º 111.029/10
Processo n.º 1.429/08 – MM. Juízo da 1.ª Vara Criminal da Comarca de Taubaté
Réu: (...)
Assunto: revisão de recusa de aditamento da denúncia (CPP, art. 384, §1.º)
EMENTA: CPP, ART. 28. ADITAMENTO DA DENÚNCIA NA FASE DO ART. 384 DO CPP. “MUTATIO LIBELLI”. DENÚNCIA QUE ATRIBUI AO RÉU CRIME DE RECEPTAÇÃO DOLOSA SIMPLES (CP, ART. 180, “CAPUT”). CONFISSÃO POLICIAL ACERCA DA CIÊNCIA SOBRE A ORIGEM ESPÚRIA DO BEM. ELEMENTOS INFORMATIVOS CONFIRMADOS EM JUÍZO QUE CORROBORAM COM A PROVA INQUISITORIAL. ADITAMENTO PARA A FORMA CULPOSA. DESCABIMENTO.
1. Ter-se-á, em tese, receptação dolosa simples quando o agente souber que a res adquirida é oriunda de delito anterior. Cuida-se do dolo direto, cuja pesquisa, in concreto, muito embora não possa olvidar das alegações do próprio autor, não pode a estas se limitar. Com efeito, esperar que o acusado, em juízo, admita integralmente sua responsabilidade, confessando in totum a imputação contra ele deduzida, é contar com o improvável.
2. Há que se fundar o exame mencionado, portanto, em dados objetivos ligados à conduta, capazes de denotar a atitude subjetiva com a qual atuou o denunciado.
3. No caso em tela, tudo está a indicar que houve crime doloso, posto que se demonstrou que a bicicleta encontrava-se com a cor alterada, bem como apresentava adulteração no número contido em seu quadro. A isso se deve somar a confissão policial, na qual o acusado admitiu conhecer que se tratava de objeto produto de crime.
4. A sistemática imposta pela Lei n. 11.690/08 determina que o magistrado deva formar sua convicção pela livre apreciação da prova colhida sob o crivo do contraditório, sendo-lhe vedado valer-se exclusivamente dos elementos informativos presentes no inquérito policial (CPP, art. 155, caput). A contrario sensu, é lícito exarar o convencimento, autorizando-se a prolação de édito condenatório, quando a prova encontra-se em harmonia com os elementos colhidos na fase inquisitorial, justamente como se verifica neste procedimento.
Solução: deixo de aditar a denúncia ou de designar outro promotor de justiça para fazê-lo.
 

B - CÍVEIS
A -  SUBPROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - JURÍDICA
CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES – CÍVEL
Protocolado nº 104.831/2010
(Ref. IC nº 38/08)
Suscitante: 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo)
Suscitado: 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Cidadania)
Ementa:
Conflito negativo de atribuições. 1º Promotor de Justiça de Itanhaém (Habitação e Urbanismo - suscitante) e 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (Cidadania - suscitado).
Inquérito instaurado e instruído na Promotoria da Cidadania (suscitado) para verificar a “possibilidade de extensão da rede de fornecimento de água através da SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo”, ao Bairro JardimTanise, em Itanhaém.
Aplicação do critério da prevenção (art. 114, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 734/93). Atribuição já fixada, em anterior conflito referente ao mesmo Inquérito Civil.
Conflito conhecido e dirimido, com determinação de prosseguimento do 4º Promotor de Justiça de Itanhaém (suscitado).
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portaria do Procurador-Geral de Justiça de 31-8-2010
Fixando, de acordo com o art. 135, III, da Lei 10261/68, e nos termos do Ato PGJ 28/94, alterado pelo art. 1º do Ato PGJ 63/95, a partir de 25/8/2010, a Rubens Dias Humphreys, RG. 7.826.874-6, a Gratificação de Representação de Gabinete, relativa ao cargo de Assistente Técnico de Promotoria I, correspondente, calculada mediante aplicação de coeficiente, sobre o valor da Unidade Básica de Valor instituída pelo art. 33, da L.C. 1080/2008, c.c. o Ato Normativo PGJ 585/2009.
Apostila do Procurador-Geral de Justiça de 31-8-2010
Lavrada no Ato de Aposentadoria de Dinah de Oliveira Matias, RG. 2.955.310, datado de 31/5/1994. É feita a presente Apostila para declarar que: a interessada, aposentada no cargo de Chefe de Seção, do SQC-I-QMP, ressalvada a situação de efetividade, faz jus a partir de 2/6/2010, nos termos do art. 39, § 2º, das DD.TT. da L.C. 1118/2010, aos proventos mensais correspondentes ao cargo de Auxiliar de Promotoria III, Classe A, Ref. 04, da Carreira III, a que se refere o Anexo I, da citada L.C. 1118/2010.
 

CONSELHO SUPERIOR
             
AVISO Nº 166/10 - CSMP, DE 02.09.10
        O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, AVISA aos Promotores de Justiça inscritos no concurso de promoção ao cargo de Procurador de Justiça para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal, decorrente da exoneração do Doutor Sergio Seiji Shimura (Edital de 12.08.10), que não houve pedido de desistência, prevalecendo, portanto, a grade dos inscritos publicada em 26.08.10. AVISA, outrossim, que a indicação para o referido cargo ocorrerá na reunião do Colegiado de 14 de setembro de 2010.
Promotores de Justiça inscritos para integrar a Procuradoria de Justiça Criminal
 

 

 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Despachos do Diretor Geral de 16-2-2009
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de João Carlos Brasil Diegues, RG. 10.249.533, protocolado sob nº 8425/09;
de 8-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Lidia Aparecida Florentino, RG. 19.430.573, protocolado sob nº 89306/10;
de 12-8-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de João Carlos Brasil Diegues, RG. 10.249.533, protocolado sob nº 94913/10.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 01/09/2010
Processo nº 388/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Solicitação de 03 (três) linhas telefônicas.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a decisão de inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fundamento no caput do artigo 25 da referida Lei Federal, em favor de Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, objetivando a habilitação de 03 (três) linhas telefônicas para a Promotoria de Justiça Cível de Bauru.
Despacho do Procurador-Geral de 01/09/10
Processo n.º 389/2010 – DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Solicitação de linha telefônica.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, a favor de Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, com fundamento no caput, do art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações, objetivando a habilitação de 01 (uma) linha telefônica a ser instalada nas dependências do Ministério Público, no Complexo Judiciário Ministro Mário Guimarães, sala 97, rua 05, nesta Capital.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 01/09/2010
Processo nº 396/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Aquisição de 04 (quatro) assinaturas anuais do jornal Diário de São Paulo.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, a decisão de inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fulcro no artigo 25, inciso I, do referido diploma legal, em favor de Rede Bom Dia de Comunicações Ltda., para aquisição de 04 (quatro) assinaturas anuais do jornal Diário de São Paulo, destinadas ao Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado - Núcleo São Paulo, Assessoria de Comunicação Social, Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social e Promotoria de Justiça do II Tribunal do Júri.
Despacho do Procurador-Geral de Justiça de 01/09/2010
Processo nº 404/10 - DG/MP
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Contratação de empresa para manutenção preventiva e corretiva no elevador do edifício que abriga a Área Regional de Bauru, na Rua Silva Jardim.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a inexigibilidade de licitação declarada pelo Diretor-Geral, com fundamento no inciso I do artigo 25 do referido Diploma Legal, em favor de Elevadores Atlas Schindler S/A, para contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador instalado no prédio localizado na Rua Silva Jardim, 2-77, Bauru.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional
Despacho do Subprocurador-Geral de 23-7-2010
Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Sandra Mara Malaskevicius, RG. 9.445.067, Oficial de Promotoria I, protocolado sob nº 95118/10.
 

CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL - ESCOLA SUPERIOR
COMUNICADO ESMP N. 63/2010 - SETOR DE EVENTOS
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, e o Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva COMUNICAM aos Promotores de Justiça em estágio probatório e substitutos o prosseguimento das OFICINAS DE DISCUSSÃO SOBRE INQUÉRITOS CIVIS, no Auditório Júlio Fabbrini Mirabete, situado na Rua 13 de Maio, 1259, térreo, cujas normas continuam sendo as que seguem:
PLANO DAS OFICINAS
I – JUSTIFICATIVA
O Ministério Público do Estado de São Paulo recebe constantemente representações noticiando ameaça de lesão ou lesão a direitos difusos, coletivos, individuais homogêneos e fundamentais. Embora a complexidade de muitos casos possa demandar tempo, a sociedade, de forma legítima, cobra dos membros da Instituição respostas rápidas e soluções eficazes. O Inquérito Civil e, a partir dele, o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta e a Ação Civil Pública são instrumentos essenciais para a defesa desses direitos.
II – OBJETIVOS
As Oficinas de Discussão sobre Inquéritos Civis têm como finalidade propiciar aos Promotores de Justiça em estágio probatório e substitutos a discussão de casos práticos, por eles enfrentados, com outros Promotores e Procuradores de Justiça com experiência na área específica.
III – ESTRUTURA DAS OFICINAS
No dia 14 de agosto de 2010, foi realizada a Oficina de Discussão sobre Inquéritos Civis relativos às Áreas de Meio Ambiente e Urbanismo. Ainda serão oferecidas oficinas nas seguintes áreas: 1) Infância e juventude (em risco, infratores e difusos); 2) Direitos humanos (idosos, pessoas com deficiência, inclusão social e saúde pública); 3) Patrimônio público e social e consumidor).
No período da manhã, haverá discussões em grupo que se restringirão a área de atuação fixada para o dia. Para tanto, os colegas deverão trazer os autos do procedimento com relatório sucinto que será apresentado a todos para discussão sobre as providências práticas a serem tomadas.
Caso na época da oficina, o participante não tenha sob sua responsabilidade nenhum procedimento sobre tais assuntos, deverá procurar trazer ao debate casos concretos em que já tenha atuado em relação a qualquer um desses temas.
Com o objetivo de organizar as discussões e tornar o trabalho o mais proveitoso possível, o resumo desses casos deverá continuar sendo apresentado, antes da data de início das oficinas, na Plataforma Moodle da Escola Virtual, ambiente no qual todos os participantes já estão cadastrados.
No período da tarde, haverá um plantão de dúvidas com atendimento individual. Para esse plantão, poderão ser trazidos casos de qualquer área de atuação do Ministério Público referentes aos interesses difusos, coletivos e direitos fundamentais.
IV- PÚBLICO-ALVO
Promotores de Justiça em estágio probatório convocados pela Procuradoria-Geral de Justiça e Promotores de Justiça Substitutos.
V- CRONOGRAMA DAS OFICINAS
As oficinas serão realizadas nos dias:
11 de setembro de 2010;
23 de outubro de 2010;
06 de novembro de 2010.
VI – PROGRAMA DA OFICINA DE DISCUSSÃO SOBRE PROCEDIMENTOS RELATIVOS ÀS ÁREAS DE INFÂNCIA E JUVENTUDE
Data: 11 de setembro de 2010 (sábado)
Local: Auditório Júlio Fabbrini Mirabete da Escola Superior
8h00 – 8h15:  Abertura
                       Dra. Eloisa de Sousa Arruda
           Procuradora de Justiça Diretora do CEAF-ESMP.
                  
         Dr. Jorge Luiz Ussier
         Procurador de Justiça Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
      
8h15 – 9h00 - DISCUSSÃO SOBRE OS TEMAS: A) FISCALIZAÇÃO – FUNDAÇÃO CASA (ATO N. 630/10-PGJ – MEDIDA SÓCIO-EDUCATIVA EM MEIO ABERTO E FECHADO); B) CONSELHO TUTELAR (FISCALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO, MANDATO, PERDA/CASSAÇÃO, IMPROBIDADE)
9h00 - 9h45 - DISCUSSÃO SOBRE OS TEMAS: A) SITUAÇÃO DE RISCO; B) ENTIDADES DE ATENDIMENTO; C) TRABALHO/PROFISSIONALIZAÇÃO
9h45 - 10h00 - Coffee Break
10h00 – 10h45 - DISCUSSÃO SOBRE OS TEMAS: A) EDUCAÇÃO; B) SAÚDE; C) ÁLCOOL E DORGAS
10h45 - 11h30 - DISCUSSÃO SOBRE OS TEMAS: A) CONSELHO DE DIREITOS E POLÍTICAS PÚBLICAS; B) ORÇAMENTO E FUNDOS
11h30 – 14h00 – ALMOÇO
14h00 - 16h00 - PLANTÃO DE DÚVIDAS REFERENTE A TODAS AS ÁREAS DE ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO EM RELAÇÃO AOS INTERESSES DIFUSOS, COLETIVOS, INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS E FUNDAMENTAIS.
Obs.: a programação das demais oficinas será publicada posteriormente.
VII - ELENCO DOS PROCURADORES E PROMOTORES DE JUSTIÇA CONVIDADOS:
Dr. Jorge Luiz Ussier - Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Dr. Tiago Cintra Zarif - Coordenador Adjunto do CAO Cível e de Tutela Coletiva
Dra. Cristina Godoy de Araújo Freitas – Coordenadora da Área de Meio Ambiente do CAO Civel
Dr. Maximiliano Rosso – Coordenador da Área de Habitação e Urbanismo do CAO Cível
Dr. Lélio Ferraz de Siqueira Neto – Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível
Dr. Fernando Henrique de Moraes Araújo – Coordenador da Área de Infância e Juventude do CAO Cível
Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira – Coordenador da Área de Educação do CAO Cível
Dra. Deborah Kelly Affonso – Coordenadora da Área de Direitos Humanos e Inclusão Social do CAO Cível
Dr. Eduardo Dias de Souza Ferreira – Coordenador da Área de Idosos e Pessoas com Deficiência do CAO Cível
Dr. Reynaldo Mapelli Júnior – Coordenador da Área de Saúde Pública do CAO Cível
Dra. Adriana Ribeiro Soares de Morais – Coordenadora da Área de Patrimônio Público
Dr. Celso Froes Brocchetto – Coordenador da Área do Consumidor
Dra. Karina Keiko Kamei – Assessora do CEAF-ESMP
Dra. Renata Gonçalves de Oliveira – Promotora de Justiça de Guarulhos
Dr. Carlos Cabral Cabrera – Promotor de Justiça da Praia Grande
Dr. Carlos Alberto Carmello Junior – Promotor de Justiça de Santos
Dr. Osmair Chamma Junior – Promotor de Justiça do Guarujá
Dr. João Paulo Faustinoni e Silva – Promotor de Justiça da Infância e Juventude da Capital
eitor
 
VIII – MAIS INFORMAÇÕES: (11) 3017.7778 (Cristiane) e 3017.7785 (Izilda) ou e-mail: eventos@esmp.sp.gov.br e escola_virtual@esmp.sp.gov.br
COORDENAÇÃO GERAL:
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CÍVEIS E DE TUTELA COLETIVA
JORGE LUIZ USSIER
Procurador de Justiça
Coordenador-Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
 
 
